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RECLAMANTE: WILSON DE ALMEIDA 

RECLAMADO: CONSORCIO EXPRESSO VLT BAIXADA SANTISTA, 

CONSORCIO EXPRESSO VLT BAIXADA SANTISTA - II, CONSTRUTORA 

QUEIROZ GALVAO S A, EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SAO PAULO S.A. - EMTU/SP

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 2ª Vara do Trabalho de São Vicente/SP, 

face ao pedido de suspensão do acordo homologado.

SAO VICENTE/SP, data abaixo.

JOSE ALBERTO ALMEIDA GOMES

DESPACHO

 

Vistos etc.

Em que pese os argumentos apresentados pela reclamada, indefiro novamente a suspensão

requerida. De fato, são extremas as dificuldades enfrentadas por todos em razão da pandemia

da Covid-19. Entrementes, o acordo firmado pelas partes foi homologado judicialmente, o que

significa dizer que está acobertado pela coisa julgada, nos termos do art. 831, parágrafo único da

CLT e art.502 do Código de Processo Civil.

Neste contexto, qualquer alteração nos termos do acordo homologado deverá ser apresentada

por meio de novação da obrigação, mediante a apresentação de petição conjunta a qualquer

tempo para homologação.

SAO VICENTE/SP, 16 de abril de 2020.

SILVANA CRISTINA FERREIRA DE PAULA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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